
 

 

LEI MUNICIPAL N° 1.457/2010 

  

QUE DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA. 

Autoria Vereadora Sílvia Maria Monteiro de Paula 

  

             A Câmara Municipal de Ribeirão Vermelho - MG, por seus representantes legais, 

aprovou e Eu, Ana Rosa Mendonça Lasmar, Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono a 

seguinte Lei: 

 

          Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, Lar Frederico Ozanan, CNPJ: 

19015817/0001-61, localizado rua Joaquim Custódio Pereira, nº30, bairro Engenho de Serra, 

Ribeirão Vermelho – MG, Associação Civil de Direito Privado Beneficente, caritativa e de 

assistencial social sem fins lucrativos.  

 

          Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, 16 de junho de 2010. 

  

 

Ana Rosa Mendonça Lasmar 

Prefeita Municipal 

 
 

Alerson Claret de Jesus 
Chefe de Gabinete 

 

 

 

Jorge Luiz de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração 


